
Trata o presente de recurs o  voluntário  contra o Acórdão de n° 12-23.073, de 
27 de fevereiro de 2009, da DIU-Rio de Janeiro 1/R1, fis. 85/87, que considelou piocedente o 
lançamento  de  CSLL Contribuição Social sobre o Lucio Liquido, decorrente de auditm ia 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SECA() DE  JULGAMENTO 

Processo n" 	10073.001079/2002-66 

Recurso n" 	509.135  Voluntário  

Acór dão n" 	3803.000.937 — 3" Turrna Especial 

Sessão de 	28 de outubro de 2010 

Matéria 	AUTO DE. INFRAÇÃO 

Recorrente 	ASSOCIAÇÃO  DE  APOIO E SERVIÇOS A CAIXA BENEFICENTE DOS 
EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL1- CBS 
APSERVI 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

Ano-calendário: 1997 

COMPETÊNCIA 

As Seções do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, enquanto órgãos 
julgadores, são especializadas por matéria, não devendo ser conhecido 
recui so voluntalio que escape as respectivas competências. 

Vistas, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de vows, cm não 
conhecei do leans° e declinat da competência paia julgnmento  à Piimeir a Seção de 
Julgamento, em razão da matei in. 

(assinado digitalmente) 

Alexandre Kern Presidente. 

(assinado dig italmente) 

Belchior Melo de Sousa - Relator. 

Participaram  da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Hem ique 
Martins de Lima, Hélcio ',Meta Reis, Range! Perrucci Florin e Daniel Mauricio Fedato. 

Relatório 



interna refer ente ao DARE informado  na DCTF do 4° ti imestre/1997, cujo recolhimento não 
foi  confirmado,  no valor de R$ 5,645.06 

Em sua impugnação, fls. 01/02, acompanhada dos documentos de fls. 13/19, 
alegou, sinteticamente, que apurou a CSLL por suspensão no  ano-calendário  de 1996, 
yeti ficando recolhimento a maior, tendo em vista que houve prejuizo no balanço apurado ern 
31,12.1996, sendo compensada no  ano-calendário  de 1997. 0 fato de não ser considerada a 
compensação  da CSLL em 1997, é o que motivou o auto de inflação 

A DRI/R1 I não considerou os argumentos  da impugnante de que procedera a 
compensação do saldo negativo de CSLL, mesmo em face de ter apresentado como prova a 
escrituração  do fato contábil no Razão, por descumprirnento do que dispõe o art, 35 da Lei n° 
8 981/1995, não anexando à sua impugnação os balanços/balancetes de suspensão/redução, o 
Livro Diário, o Lalur: 

t 35 A pessoa juridiea  podei cl  suspende, au leclu:k o 
paganienia do impost o devklo em coda més ,  desde que 
demonstre, cm avels dhi balanças  on  balanceie5 mensais, que o 
yak, acumulada já pogo excede o valo;  do  imposio, inclusive 
adicional, calculado coin bas e  no luclo real do pm lodo em 
cul so 

§ I" Os balanços ou balanceies  de  que  ti  aia  esie  o,  ligo  
a) deverão  sem  levaniados com obseivância das leis comerciais e 
fiscais  e tionsonos  no  livro Dith  la; 
b) somente produzblio efielios para &le, minaccio  c/a  pai cela do 
Impost() de Renda e da cow; ibuigão social save o Inc; o  der/dos 
no deco; e; do ano-calencidt io 

Ciente  da decisão  em 08 de junho de 2009, inconformada, apresenta o 
recurso  voluntário  de fls. 98 a 100, ern 09 de julho de 2009, em que repisa os mesmos 
argumentos  sintéticos  da impugnação. 

É o relatório 

Vo to 

Conselheiro Relator Belchior Melo de Sousa 

O  recurso é tempestivo. Contudo, pot se tratar de  Contribuição  Social sobre o 
Lucro Liquido-CSLL, perfaz  matéria que refoge ã competência da Terceira  Seção,  à qual está 
vinculada esta Turma Especial, 

Reza o att. 2°, do anexo 11, do Regimento Interno do CARE, veiculado pela 
Portaria n°256, de 22 de junho de 2009, que a competência para processar e julgar os  recursos 
voluntário  relativos a este tributo pertence A Primeira Seção: 

":1,1. 2° 'I Prinzeba Segel() cabe  pi  ocessar e julga; i  cciii sos 
de oficio e volunich  lo de decisão de primei; a instancia que 
versem sobre aplicação da  legislação  de 

I Imposto sob; e a Renda das Pessoas Jul idicas 
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11 Cow, ihukao Social Y obre  o Lucio Liquido 

Pelo exposto, no  conheço do recut so. 

Sala das sessaes, 28 de outubro de 2010 

Belchior Melo dc Sousa 



NiinistCrio da Fazciula 
Conselho Adininistrativo  de  Recursos Fiscais 
I eisecii a Seçao -  lei  ceil a Ctimalia 
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Processo Ws': 10073 001079/2002-66 
inter essada: ASSOCIAÇÃO DE AP010 E SERVIÇOS  A CAIXA BENEFICENTE_ DOS 
EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDE-RÚRG1CA NACIONAL - CBS 
APSERV1 

Trata-se de rectos() voluntário contra decisão de DRJ que it ata de crédito tribut 
io relativo  a CSLL. Por se tratar de matéria afeta A compcténcia da l'' Seção dc Julgamento, 

encaminhe-se o processo SESEJ/Isl Seção, para que seja incluído  em lote para sot  leio  junto a 
alguma  de suas tul mas, 

Brasilia, 12 de novembro de 2010 

(assinado digitalmente) 
Alexandre Kern 

Presidente 
3"TE/3'SEJUL/CARE/MF 


